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RubdcâCIDADE FELIZ

PÀRECER .I'RÍDICO

Vem à essa Assessoria Jurídica, para exame, o Prôcesso
Administrativo de Dispense de Licitaçâo n.o 13. 09.OL/2OL9,
cujo objeto e a LocaÇão de um imóve1 para funcionamento da
Escola Municlpal de Ensino Fundamentaf Erancisco Assj-s
Marcolino, Integrante da Secretaria de EducaÇão do
Municipio de Icó CE.
Após apreciação, opino pela sua aprovaÇão tendo em vista
encontrar-se dentro dos preceitos determinados pela Lei n.o
8.666/93 e suas alteraÇôes posteriores. especialmente às
contidas no bojo do artigo 26, e do inciso X, do art.24 e

art. 55, deste mesmo diploma 1egal.

É o nosso Pa.recer. s.m.j!
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CE, 19 de setembro de 20).9,

5 SiTveira Noj osa
Procuradora A tente da Procurador iasls

af do Municipio
aAB-CE n" 34.982
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